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CONTRATO Nº 67/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 10/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8252/2024 

  

  

TERMO DE CONTRATO Nº 67/2024, QUE FAZEM 

ENTRE SI MUNICÍPIO DE SARAPUÍ - SP E A 

EMPRESA AUDATEX NRASIL SERVIÇOS LTDA  

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ, inscrita no CNPJ sob o nº 46.634.341/0001-10, com sede 

na Praça 13 de Março, nº 25, Centro, Sarapuí/SP, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor Sr. 

Gustavo de Souza Barros Vieira, portador da Cédula de Identidade RG nº 43.625.506-6, inscrito no CPF 

sob nº 318.426.348-79, a  seguir denominada CONTRATANTE, e o(a) AUDATEX BRASIL SERVIÇOS 

LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 02.144.891/0001-85, sediado(a) na AVENIDA MARIA COELHO 

AGUIAR, 215, em  SÃO PAULO-SP doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 

Sr.(a) GRACIELE LIMA DOMINGOS, portador(a) do CPF nº 299.950.768-29 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Inexigibilidade nº10/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

  

 1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Contrato Nº 67/2024, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 

Termo de Referência, anexo do Edital.  

Este Contrato vincula-se ao Edital da Inexigibilidade, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição.   

 

 Discriminação do objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE 

SOFTWARE DE SISTEMA DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA VEICULAR SISTEMA 

AUDATEX (VERSÃO AUDATEX GOV).    

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo para execução da contratação é de até 12 (doze) meses contados a partir da assinatura deste 

contrato, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n° 14.133/2021.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 9.626,00 (nove mil, seiscentos e vinte e seis reais), para 

uso de 2 usuários. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação.  
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento para o exercício de 2024, na classificação abaixo: Ficha 59 (recurso próprio)  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

 

5.1 O pagamento será efetuado em até 30 dias após a instalação do sistema após a apresentação da Nota 

Fiscal detalhando o objeto fornecido, com o devido recebimento e a aprovação do fiscal do contrato, de 

acordo com o empenho.  

5.2. O pagamento somente será realizado em conta de pessoa jurídica, sendo vedado o depósito em conta 

pessoa física.   

5.3 Para a liberação do pagamento, deverá ser encaminhada nota fiscal eletrônica ou outra equivalente ao 

Departamento responsável, acompanhada das seguintes certidões:  

a. Prova   de   regularidade   com   a   Fazenda   Nacional,   mediante   a apresentação  de  certidão  

expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  

da  Fazenda  Nacional (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos  tributários  federais  e  à  Dívida  Ativa  da 

União  (DAU)  por  elas  administrados,  inclusive  os  créditos  tributários  relativos às contribuições sociais 

previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do  artigo  11  da  Lei  nº  8.212,  de  24  de  julho  de  

1991,  às  contribuições instituídas  a  título  de  substituição,  e  às  contribuições  devidas,  por  lei,  a 

terceiros;   

b. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, fornecida pela Caixa Econômica Federal –

CEF;  

c. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de Certidão Negativa 

de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal.  

5.4 Nenhum pagamento será efetuado, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, em 

virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 

natureza.  

5.5  O Município fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a comprovação dos 

recolhimentos exigidos em lei.  

5.6As Notas Fiscais devem conter especificação detalha dos serviços, constando também os Dados Bancários 

do benificiário titular do processo e o número do pedido de empenho.  O prazo para pagamento e demais 

condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

 

5.7. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será 

atualizado financeiramente desde a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo 

como base o Índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA  

6.1. O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação poderá sofrer reajuste de preços com 

embasamento legal e acordo formal entre as partes, com base no índice:   IPCA.   
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6. 2. A periodicidade anual de que trata o critério de reajuste, será contada a partir da data limite para 

apresentação do orçamento ou do orçamento a que essa se referir e está vinculada ao transcurso do prazo 

de 1 (um) ano, a contar da data da apresentação desta, para sua concessão.  

6.3. Será considerada nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção monetária de 

periodicidade inferior a um ano.  

6.4. Em caso de revisão contratual, o termo inicial do período de correção monetária ou reajuste, ou de nova 

revisão, será a data em que a anterior revisão tiver ocorrido.  

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 (trinta) dias úteis. 

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato de preços será de 30 (trinta) dias úteis. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 

9.1. O objeto contratado será recebido provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referências e na proposta.  

9.2. A entrega poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referências e na proposta.  

9.3.O recebimento definitivo ocorrerá de forma tácita 30 (trinta) dias corridos, após o recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade do serviço executado e consequente aceitação.  

9.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pelo fornecimento do objeto 

licitado, nem a ético-profissional pela perfeita execução deste objeto.  

  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 

I - Fica designado como gestor do contrato o seguinte servidor: Sr. Marcos Vinicius Holtz (Diretor da 

Administração ) , o qual será responsável pela coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica 

e administrativa, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 

documentação pertinente para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a 

prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, bem 

como o acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, 

fiscais e trabalhistas, e quanto ao controle do Contrato e às providências tempestivas nos casos de 

inadimplemento. 

II - Fica designado como fiscal do contrato o seguinte servidor: Srª  Danieli Vieira de Souza   (Auxiliar de 

contabilidade) , o qual acompanhará e fiscalizará sua execução nos Termos do Art. 117 da Lei Nº 

14.133/2021, pelo qual deverá avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir 

se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os 

objeto  contratado , para efeito de pagamento conforme o resultado pretendido pela Administração. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os serviços que não corresponderem às especificações mínimas exigidas e 

constantes da proposta apresentada não serão aceitos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratante se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa 

fiscalização dos serviços prestados e que, em nenhuma hipótese eximirá a Contratada das responsabilidades 

contratuais e legais, como por danos causados por seus funcionários, seja por ato da própria firma ou 

omissões de seu preposto. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constatadas irregularidades no objeto, a Contratante, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis, poderá: 

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do contrato , determinando sua 

substituição; 

b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA. 

 

São obrigações da CONTRATANTE: 

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente com as especificações constantes na TR e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

c) comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

e) efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos neste Termo de Referência; 

f) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados a execução do Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda:  

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações de quantidades, marcas e 

medidas de unidades exigidas na proposta, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado 

da respectiva nota fiscal. 

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, danos causados diretamente a 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com devida comprovação; 
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d) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato. 

f) Substituir, consertar, remover, repor, a s suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do presente Contrato, em que se verificarem defeitos ou incorreções nos produtos 

fornecidos; 

g) Perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados. 

h) Guardar completo sigilo com relação as informações obtidas no desenvolvimento das atividades, objeto 

desta contratação, sendo vedada sem autorização por escrito, a 

divulgação de quaisquer dados relativos ao objeto do presente contrato. 

i) atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do objeto 

do contrato necessário. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

12.1. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo legal, com 

garantias de contraditório e de ampla defesa.  

 12.1.1.  A competência para determinar a instauração do processo administrativo, julgar e aplicar as 

sanções é da autoridade máxima do órgão ou entidade.  

12.1.2.  A aplicação das sanções previstas em Lei não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

12.2.  A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses:  

  12.2.1. descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se 

justificar aplicação de sanção mais grave;  

 

 12.2.2. inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a 

critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave;  

 12.2.3. Para os fins deste artigo, considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações 

ou deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na execução do contrato, bem 

como não causem prejuízos à Administração.  

12.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, àquele que:  

 12.3.1. dar causa à inexecução parcial do contrato, que supere aquela prevista no inciso II do art. 

155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 12.3.2. dar causa à inexecução total do contrato; 

 12.3.3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

 12.3.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

12.3.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

 12.3.6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

12.4. Considera-se inexecução total do contrato:  
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 12.4.1. recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada;  

 12.4.2. recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.  

12.5. recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida.  

 12.5.1. será notificado o adjudicatário ou contratado para apresentar a justificativa, no prazo de 2 

(dois) dias úteis, para o descumprimento do contrato;  

 12.5.2. a justificativa apresentada pelo adjudicatário será analisada pelo agente de contratação, 

pregoeiro ou comissão de licitação, e a apresentada pela contratada será analisada pelo fiscal do 

contrato que, fundamentadamente, apresentará manifestação e submeterá à decisão da autoridade 

competente.  

 12.5.3. rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à autoridade máxima do 

órgão ou entidade para que decida sobre a instauração do processo para a apuração de 

responsabilidade.  

 12.5.4. preliminarmente à instauração do processo, poderá ser concedido prazo máximo de 10 (dez) 

dias para a adequação da execução contratual ou entrega do objeto.  

12.5.5. A sanção prevista no caput deste artigo impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

12.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que:  

  12.6.1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar    

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato.  

       12.6.2. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

      12.6.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

       12.6.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

      12.6.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 12.6.6. A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de infração 

criminal ou de ato de improbidade administrativa, dará conhecimento ao Ministério Público, para 

atuação no âmbito das respectivas competências.  

 12.6.7 A sanção prevista no caput deste artigo, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

12.7. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará o 

infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando-se, em 

qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante.  

 12.7.1. Não se aplica a regra prevista no caput se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo estágio 

processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos.  

 12.7.2. O disposto nesse artigo não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa 

cumulativamente à sanção mais grave.  

12.8. A multa será calculada na forma prevista no edital ou no contrato, e não poderá ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado e será aplicado ao responsável por qualquer das infrações administrativas deste regulamento.  

 12.8.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
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 12.8.2. A multa de que trata o caput poderá, na forma do edital ou contrato, ser descontada de 

pagamento eventualmente devido pela contratante decorrente de outros contratos firmados com a 

Administração Pública municipal.  

 12.8.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista em edital ou em contrato.  

  12.8.3.1. a aplicação de multa moratória será precedida de oportunidade para o exercício 

do contraditório e da ampla defesa;  

  12.8.3.2. a aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei 

nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos 

previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 

ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Itapetininga para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 

14.133/2021. 

 

 

Sarapuí, 02 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Gustavo de Souza Barros Vieira 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

Graciele Lima Domingos 

Representante legal 

Contratando 

Marcos Vinicius Holtz 

Diretor de Administração 

Gestor no contrato 

Danieli Vieira de Souza 

Auxiliar de Contabilidade 

Fiscal do contrato 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ CNP 46.634.341/0001-10 

CONTRATADO: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA  CNPJ 02.144.891/0001-85, 

CONTRATO Nº 67 /2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE 

SISTEMA DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA VEICULAR SISTEMA AUDATEX (VERSÃO 

AUDATEX GOV).    

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a)  o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b)  poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 

com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c)  além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d)  as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 

“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, 

conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e)  é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

SARAPUÍ, 02 DE DEZEMBRO DE  2024. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO E ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Gustavo de Souza Barros Vieira, 

Cargo: Prefeito  

CPF: 318.426.348-79  
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Gustavo de Souza Barros Vieira, 

Cargo: Prefeito  

CPF: 318.426.348-79  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: Graciele Lima Domingos 

Cargo: Representante legal   

CPF: 299.950.768-29 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Nome: Marcos Vinicius Holtz   

Cargo : Diretor de Administração   

CPF: 363.265.848-09 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

FISCAL DO CONTRATO  

Nome: Danieli Vieira de Souza  

Cargo : Auxiliar de contabilidade  

CPF: 394.656.718-51 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO AO TITULAR DE DADOS EM 

PROCESSOS DE LICITAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ CNP 46.634.341/0001-10 

CONTRATADO: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA  CNPJ 02.144.891/0001-85, 

CONTRATO Nº 67 /2024 - INEXIGIBILIDADE: 10/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE 

SISTEMA DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA VEICULAR SISTEMA AUDATEX (VERSÃO 

AUDATEX GOV).    

 

Pelo presente TERMO, nós, acima identificados declaramos CIÊNCIA de que:  

 

A Prefeitura Municipal de Sarapuí, por meio deste termo, informa sobre o tratamento dos seus dados 

pessoais no âmbito dos processos de licitação. A proteção da sua privacidade e a segurança dos 

seus dados são de extrema importância para nós, e estamos em conformidade com a Lei Geral de 

Proteção de Dados (LGPD) e demais regulamentações aplicáveis. 

 

1. Identificação do Responsável pelo Tratamento 

 

Nome: Prefeitura Municipal de Sarapuí 

CNPJ: 46.634.341/0001-10 

Endereço: na Praça 13 de Março, nº 25, Centro, Sarapuí /SP  

 

2. Dados Pessoais Tratados 

 

No contexto dos processos de licitação, podemos coletar, armazenar e tratar os seguintes dados 

pessoais dos licitantes e/ou seus representantes das empresas: 

• Dados de Identificação: Nome, endereço, RG, CPF, telefone, e-mail, entre outros. 

• Dados Profissionais: Experiência, qualificações, certificações, referências, currículo, entre 

outros. 

• Dados Financeiros: Informações bancárias, entre outros. 

 

3. Finalidade do Tratamento 

 

Os seus dados pessoais serão tratados com as seguintes finalidades relacionadas aos processos de 

licitação: 
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• Avaliação de Propostas: Utilizaremos seus dados para análise, avaliação e verificação das 

propostas apresentadas nos processos de licitação. 

• Contato e Comunicação: Utilizaremos seus dados para nos comunicarmos com você durante 

o processo de licitação, como para enviar notificações, solicitar documentos adicionais ou fornecer 

informações relevantes. 

• Cumprimento de Obrigações Legais: Utilizaremos seus dados para cumprir obrigações 

legais relacionadas aos processos de licitação, incluindo a divulgação de informações e a emissão 

de contratos. 

 

4. Fundamento Legal 

 

O tratamento dos seus dados pessoais é realizado com base nos seguintes fundamentos legais: 

• Execução de Contrato: Quando necessário para a execução do contrato de licitação em que 

você é participante. 

• Cumprimento de Obrigações Legais: Quando necessário para cumprir obrigações legais 

relacionadas aos processos de licitação. 

 

5. Compartilhamento de Dados 

 

A Prefeitura Municipal de Sarapuí poderá compartilhar seus dados pessoais com terceiros, quando 

necessário e de acordo com a legislação aplicável, incluindo: 

• Órgãos de controle e fiscalização: Os dados podem ser compartilhados com órgãos de 

controle e fiscalização, como o Tribunal de Contas e Ministério Público, quando necessário para o 

exercício de suas atribuições legais de fiscalização e controle da administração pública. 

• Empresas e fornecedores participantes do processo licitatório: Durante o processo de 

licitação, os dados podem ser compartilhados com as empresas e fornecedores que participam do 

certame, desde que seja necessário para a condução da licitação e esteja em conformidade com as 

regras estabelecidas no edital. 

• Comissões de licitação e equipe técnica: Os dados podem ser compartilhados com as 

comissões de licitação e equipe técnica responsáveis pela condução do processo licitatório, desde 

que seja necessário para a avaliação das propostas, habilitação dos licitantes e tomada de decisões 

relacionadas à licitação. 

• Outros órgãos e entidades da administração pública: Em alguns casos, os dados podem ser 

compartilhados com outros órgãos e entidades da administração pública, desde que seja necessário 

para a realização de atividades relacionadas à licitação ou para o cumprimento de obrigações legais. 
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6. Medidas de Segurança 

 

Implementamos medidas técnicas e organizacionais adequadas para proteger seus dados pessoais 

contra acesso não autorizado, uso indevido, divulgação não autorizada ou alteração não autorizada. 

Essas medidas podem incluir o uso de criptografia, controle de acesso, proteção física e outras 

salvaguardas apropriadas. 

 

7. Seus Direitos 

 

Você possui direitos garantidos pela LGPD, incluindo o direito de acesso, retificação, exclusão, 

portabilidade e revogação do consentimento. Para exercer esses direitos ou obter mais informações 

sobre o tratamento dos seus dados pessoais relacionados aos processos de licitação, entre em contato 

conosco por meio dos canais mencionados abaixo. 

 

8. Contato 

Caso tenha alguma dúvida ou necessite de mais informações sobre o tratamento dos seus dados 

pessoais, entre em contato conosco por meio dos seguintes canais: 

 

• Encarregado de Dados: Viviane Leonel da Silva 

• E-mail: lgpd@sarapui.sp.gov.br 

 

Agradecemos pela sua participação nos processos de licitação da Prefeitura Municipal de Sarapuí. 

Estamos comprometidos em proteger a sua privacidade e garantir a conformidade com a LGPD em 

todas as etapas do tratamento dos seus dados pessoais. 

 

Sarapuí, 02 de dezembro de 2024. 

 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO PRESENTE TERMO: 

Pela contratada: 

Nome: Graciele Lima Domingos 

Cargo: Representante legal   

CPF: 299.950.768-29 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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